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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2019 
 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA 

R7 FACILITIES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI                                   
(CNPJ: 11.162311/0001-73) 

 

A partir da documentação de habilitação encaminhada via sistema COMPRASNET 

pela empresa R7 FACILITIES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, foi possível 

analisar a qualificação da licitante nas seguintes dimensões: 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

 Em consulta ao certificado SICAF da empresa R7 FACILITIES SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI, constatou-se que foram atendidos os requisitos de habilitação 

jurídica e fiscal. 
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Ademais, a partir do “objeto social” constante ato constitutivo da empresa, em 

atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), foi possível 

aferir a compatibilidade entre o objeto do certame e a atividade preponderante da licitante.   

 

 
 

Observou-se, por meio de Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar extraído do 

SICAF, que consta suspensão temporária de licitar no âmbito do Ministério da Economia 

(vigente de 26/04/2019 a 25/04/2021), nos termos do inciso III, art. 87, da Lei nº 8.666/1993.  
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A jurisprudência atualmente consolidada do TCU é no sentido de reconhecer que os 

efeitos das sanções de “suspensão temporária” fundadas no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, 

restringem-se apenas ao âmbito do órgão sancionador. Nesse sentido, vide os Acórdãos nº 

504/2015 – Plenário e nº 1.003/2015 – Plenário).  

 

Portanto, em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 13.7 do edital, a partir do SICAF, do 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e do 

Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, aferiu-se que a empresa não 

se encontra impedida de licitar, direta ou indiretamente, com o Senado Federal.  

 

Ademais, os sócios da pessoa jurídica não são servidores do Senado Federal e não 

possuem relação de parentesco com servidores desta Casa Legislativa. 

 

2. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
  

Quanto à qualificação técnica, a documentação enviada pela empresa no âmbito do 

sistema COMPRASNET foi suficiente para comprovar o atendimento aos requisitos 

estabelecidos no item 13.3.1 do Edital, conforme detalhado a seguir: 

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica comprovando a execução de serviços 
compatíveis por período não inferior a 12 (doze) meses, assim considerados a 
gestão de mão de obra terceirizada, de, ao menos, 15 (quinze) postos de trabalho: 

Foram enviados diversos atestados de capacidade técnica, porém, a análise dos quatro 

listados abaixo foram suficientes para comprovar a qualificação técnica em termos 

qualitativos e quantitativos: 

 

EMISSOR 
PERÍODO 

CONSIDERADO 
QUANTIDADE DE 

POSTOS 

Banco Central do Brasil 15/01/2018 a 14/01/2019 19 

Empresa Brasil de Comunicação 16/02/2018 a 11/07/2019 21 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 

01/06/2018 a 11/07/2019 15 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 23/03/2018 a 09/08/2019 15 

TOTAL DE POSTOS COM PERÍODO CONCOMITANTE 
DE PELO MENOS 12 MESES 

70 

 

b) Termo de vistoria ou Termo de Dispensa de Vistoria: atendido por meio de termo 

de dispensa de vistoria; 

 

c) Declaração de que o licitante instalará escritório no Distrito Federal, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do 

contrato: Atendido. 
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3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 13.3.2 do edital, o balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2018 apresentados 

pela empresa R7 FACILITIES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI foram 

submetidos à análise da Equipe de apoio com habilitação profissional na área de contabilidade 

que, por sua vez, apresentou o seguinte parecer:  
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Ademais, foi apresentada Certidão Negativa de Distribuição (Ações de Falência e 

Recuperações Judiciais), emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, certificando o NADA CONSTA em nome de R7 FACILITIES SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI.  

 

 

CONCLUSÃO: 
 
Assim, com fundamento na análise da Equipe de Apoio, conclui-se que a empresa 

R7 FACILITIES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI atendeu aos requisitos de 
habilitação previstos no edital do Pregão Eletrônico nº 092/2019.  
 

 

 

Senado Federal, 07 de novembro de 2019. 

 

 

PAULA PARENTE CANTUÁRIA RAMOS 
Pregoeira 

 


